
 

 

Anexo 6.2.2(a) 

ao Instrumento Particular de Acordo e Outras Avenças “Master Agreement CQGDNSA” 

 

TERMO DE LIBERAÇÃO E CANCELAMENTO DE GARANTIAS SOB CONDIÇÃO 

SUSPENSIVA  

 

O presente Termo de Liberação e Cancelamento de Garantias sob Condição Suspensiva em 

Garantia (“Termo”) é celebrado por e entre: 

 

1) BANCO BRADESCO S.A. e suas filiais, agências no exterior, controladas e demais 

empresas do grupo econômico ao qual pertence, instituição financeira com sede na 

Cidade de Deus, s/n, na Cidade de Osasco, Estado de São Paulo, inscrito no Cadastro 

Nacional de Pessoas Jurídicas (“CNPJ/MF”) sob o nº 60.746.948/0001-12, neste ato por 

si e por sua agência em Grand Cayman representadas por sua Agência 7072-6, inscrita 

no CNPJ/MF sob o nº 60.746.948/9064-99, com sede na Cidade do Rio de Janeiro, 

Estado do Rio de Janeiro, na Praia de Botafogo, 228 – subsolo, Botafogo, CEP 22.250-

040, na forma do seu Estatuto Social (“Bradesco”); 

 

2) READING FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO 

PADRONIZADOS, fundo de investimento em direito creditório não padronizado, 

inscrito no CNPJ/MF sob o nº 50.818.107/0001-10, neste ato devidamente representado 

por sua administradora, ID CORRETORA DE TÍTULOS E VALORES 

MOBILIÁRIOS S.A., sociedade anônima com sede na Avenida Presidente Juscelino 

Kubitschek, nº 1726, 19º andar, conjunto 194, Vila Nova Conceição, na cidade de São 

Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 16.695.922/0001-09, 

autorizada pela Comissão de Valores Mobiliários a exercer a atividade de administração 

de carteira de valores mobiliários, por meio do Ato Declaratório nº 18.897, de 7 de julho 

de 2021 (“Reading”); 

  

3) PMOEL RECEBÍVEIS LTDA., sociedade empresária limitada com sede na Av. 

Almirante Barroso, nº 63, sala 806, Centro, CEP 20031-003, na cidade do Rio de Janeiro, 

Estado do Rio de Janeiro, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 02.268.321/0001-05, neste ato 

representada nos termos de seu contrato social (“PMOEL”); 

  

4) PENSILVÂNIA FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS 

NÃO PADRONIZADOS, fundo de investimentos inscrito no CNPJ/MF sob o nº 

50.462.226/0001-82, neste ato representado por sua administradora ID CORRETORA 

DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., sociedade anônima com sede na 

Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 1.726, 19º andar, conjunto 194, Vila Nova 

Conceição, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

16.695.922/0001-09, autorizada pela Comissão de Valores Mobiliários a exercer a 



 

 

atividade de administração de carteira de valores mobiliários, por meio do Ato 

Declaratório nº 18.897, de 7 de julho de 2021 (“Pensilvânia”); 

 

5) BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL – 

BNDES, empresa pública federal, com sede em Brasília, Distrito Federal, e serviços na 

Cidade do Rio de Janeiro, na Avenida República do Chile, nº 100, inscrito no CNPJ/MF 

sob nº 33.657.248/0001-89, por seus representantes legais (“BNDES”); 

  

6) BOJNICE 421 – FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS 

NÃO PADRONIZADOS, fundo de investimentos inscrito no CNPJ/MF sob o nº 

46.879.122/0001-09, por sua administradora REAG DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS 

E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., sociedade anônima com sede na Av. Brigadeiro 

Faria Lima, nº 2.277, 17º andar, conjunto 1.702, Jardim Paulistano, São Paulo/SP, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 34.829.992/0001-86, por seus representantes legais, na 

qualidade de sucessor do Credit Suisse Próprio Fundo de Investimentos Multimercado 

Investimento no Exterior (“Bojnice” e, quando em conjunto com o Bradesco, o Reading, 

a PMOEL, o Pensilvania e o BNDES, os “Credores”); 

 

7) VX PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 

LTDA. (atual razão social da Simplific Pavarini Distribuidora de Títulos e Valores 

Mobiliários Ltda.), instituição financeira, com sede na cidade do Rio de Janeiro, Estado 

do Rio de Janeiro, na Rua Sete de Setembro, 99 – 24º andar, Centro, CEP 20.050-005, 

Centro, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 15.227.994/0001-50, neste ato devidamente 

representada na forma de seu contrato social, representando a comunhão de titulares das 

debêntures da 6ª (Sexta) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, 

da Espécie com Garantia Real, com Garantia Fidejussória adicional, em 3 (três) Séries, 

para Distribuição Pública com Esforços Restritos de Distribuição, da Queiroz Galvão 

S.A. (“6ª Emissão QGSA”, “Debenturistas QGSA” e “VX Pavarini”, respectivamente); 

 

8) GDC PARTNERS SERVIÇOS FIDUCIÁRIOS DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS 

E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., sociedade de responsabilidade limitada, com 

sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida Ayrton Senna, 

3.000, parte 3, Bloco Itanhangá, sala 3105, inscrita no CNPJ/MF sob o 

nº 10.749.264/0001-04, representando a comunhão de titulares das debêntures objeto da 

4ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis e Não Permutáveis em Ações, da 

Espécie com Garantia Real e Garantia Fidejussória Adicional, em Série Única, para 

Distribuição Pública com Esforços Restritos de Distribuição, da Álya Construtora S.A., 

neste ato representada por seu representante legal devidamente autorizado (“4ª Emissão 

CQG”, “Debenturistas CQG” e “GDC”, respectivamente, e quando em conjunto com a 

VX Pavarini, os “Agentes Fiduciários”); e 

 



 

 

9) TMF ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE ATIVOS LTDA. sociedade empresária 

limitada, com sede na Alameda Caiapós, 243, térreo, cj. A, Centro Empresarial Tamboré, 

na Cidade de Barueri, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob no 

23.103.490/0001-57, neste ato representada nos termos de seu Contrato Social ("Agente", 

que, quando em conjunto com os Credores e os Agentes Fiduciários, são as “Partes”). 

 

1.  Liberação das Garantias. Sujeito ao cumprimento das Condições Suspensivas previstas 

no item 3 abaixo, pelo presente Termo, os Credores, os Agentes Fiduciários por meio das 

aprovações outorgadas pelos Debenturistas QGSA (nos termos da Assembleia Geral de 

Debenturistas da 6ª Emissão QGSA) e pelos Debenturistas CQG (nos termos da Assembleia 

Geral de Debenturistas da 4ª Emissão CQG), e o Agente, individualmente, em conformidade 

com os artigos 164 e 250 da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973, conforme alterada de 

tempos em tempos, por sua livre manifestação de vontade, liberam, em caráter total, 

irrevogável, irretratável e absoluto, todas e quaisquer garantias, penhor, alienação fiduciária, 

cessão fiduciária e demais direitos, prerrogativas, restrições, limitações e obrigações 

decorrentes e/ou relacionados aos instrumentos de garantias indicados no Anexo I a este Termo 

(“Contratos de Garantia”), na proporção que é cabível a cada Credor, sendo certo que a 

liberação de garantias resultará na diminuição pro rata no objeto de cada um dos contratos 

listados no Anexo I. 

 

2. Autorização para o Cancelamento. Sujeito ao cumprimento das Condições Suspensivas 

previstas no item 3 abaixo, em decorrência da liberação acima, os Credores, os Agentes 

Fiduciários e o Agente expressamente autorizam, de maneira irrevogável e irretratável, 

garantidores qualificados nos termos de cada Contrato de Garantia a praticar todos e quaisquer 

atos necessários para proceder ao cancelamento e baixa de quaisquer garantias, penhor, 

alienação fiduciária e cessão fiduciária, constituídas por meio de cada um dos Contratos de 

Garantia, perante quaisquer registros públicos e demais autoridades e órgãos competentes, 

conforme o caso. Ficam os garantidores qualificados nos termos de cada Contrato de Garantia 

autorizados a averbar, registrar e realizar qualquer ato adicional ou necessário em relação ao 

presente Termo, às suas próprias expensas, para fins de implementar o cancelamento e a 

liberação formal da garantia constituída por meio dos Contratos de Garantia. Ficam 

autorizados, ainda, todos os Oficiais Registradores e juntas comerciais a praticar todos os atos 

registrários necessários para implementar o cancelamento e a liberação formal de todas as 

garantias constituídas por meio de cada Contrato de Garantia. 

 

3. Condição Suspensiva. A eficácia da liberação das garantias é neste ato autorizada pelos 

Credores, por mera liberalidade, e está condicionada ao cumprimento de todas as condições 

previstas na cláusula 6.2.2 do “Instrumento Particular de Acordo e Outras Avenças ‘Master 

Agreement CQGDNSA’” celebrado em 01 de setembro de 2023, entre Banco Bradesco S.A., 

Reading Fundo de Investimento em Direitos Creditórios Não Padronizados, PMOEL 

Recebíveis Ltda., Fundo de Gestão e Recuperação – Fundo De Investimento Em Direitos 

Creditórios Não Padronizados, Ativos Especiais II – Fundo de Investimento em Direitos 



 

 

Creditórios Não Padronizados, Ativos Especiais III – Fundo de Investimento em Direitos 

Creditórios Não Padronizados, Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social – 

BNDES, BOJNICE 421 – Fundo de Investimento em Direitos Creditórios Não Padronizados, 

Queiroz Galvão S.A., Companhia Siderúrgica Vale do Pindaré, Álya Construtora S.A., Álya 

Construtora S.A. – Sucursal Angola, Álya Construtora S.A. – Sucursal Chile, CQG Oil & Gas 

Contractors Inc., COSIMA – Siderúrgica do Maranhão Ltda., Queiroz Galvão 

Desenvolvimento de Negócios S.A., Tique Investments Holding Ltd., Queiroz Galvão 

Mineração S.A. e Timbaúba S.A., sendo esta uma condição suspensiva da presente liberação, 

nos termos dos artigos 121 e 125 da Lei 10.406 de 10 de janeiro de 2002 (“Condição 

Suspensiva”).  

 

3.1 Cada Parte acima qualificada, individualmente, entregará uma carta 

confirmando o cumprimento da condição suspensiva aos garantidores qualificados nos 

termos de cada Contrato de Garantia, que providenciarão a averbação das respectivas 

cartas de cumprimento da Condição Suspensiva à margem dos correspondentes registros 

e autoridades competentes a fim de confirmar a liberação das garantias previstas neste 

Termo.  

 

4. Titularidade. Todos os bens e direitos sobre os quais incidiam as garantias decorrentes 

dos Contrato de Garantia ficam, a partir do cumprimento da Condição Suspensiva, plenamente 

livres de tais garantias, bem como de quaisquer outros ônus, limitações ou restrições 

eventualmente incidentes, sendo certo que tal liberação se dará na proporção da participação 

do Credor em cada um dos Contratos de Garantia, com a consequente diminuição pro rata no 

objeto de cada um dos contratos listados no Anexo I. 

 

5. Para fins de esclarecimento quanto às sucessões das posições contratuais: (i) em 11 de 

agosto de 2022, o Fundo de Gestão e Recuperação – Fundo de Investimento em Direitos 

Creditórios Não Padronizados (“FGR FIDC”) e o Banco Votorantim S.A. (“BV”) celebraram 

um termo de cessão, por meio do qual o FGR FIDC assumiu a posição do BV nos Contratos 

de Garantia, de modo que o BV deixou de figurar como parte dos Contratos de Garantia; (ii) 

em 15 de julho de 2022, o Bojnice e o Credit Suisse Próprio Fundo de Investimento 

Multimercado Crédito Privado Investimento no Exterior (“Credit Suisse”) celebraram um 

termo de cessão, por meio do qual o Bojnice assumiu a posição do Credit Suisse nos Contratos 

de Garantia, de modo que Credit Suisse deixou de figurar como parte dos Contratos de 

Garantia; (iii) em 21 de dezembro de 2022, o FGR FIDC e o Itaú Unibanco S.A. (“Itaú”) 

celebraram um termo de cessão, por meio do qual o FGR FIDC assumiu a posição do Itaú nos 

Contratos de Garantia, de modo que Itaú deixou de figurar como parte dos Contratos de 

Garantia; (iv) em 11 de março de 2023, o FGR FIDC, o Ativos Especiais II – Fundo de 

Investimento em Direitos Creditórios Não Padronizados (“Ativos Especiais II”) e Ativos 

Especiais III – Fundo de Investimento em Direitos Creditórios Não Padronizados (“Ativos 

Especiais III”) celebraram um termo de cessão, por meio do qual o FGR FIDC cedeu 

parcialmente seus direitos e garantias decorrentes dos Contratos de Garantia aos Ativos 



 

 

Especiais II e Ativos Especiais III, de modo que os Ativos Especiais II e Ativos Especiais III 

passaram a figurar como parte dos Contratos de Garantia; (v) em 9 de maio de 2023, o FGR 

FIDC, o JCI II – Fundo de Investimento em Direitos Creditórios Não Padronizados (“JCI II”), 

o JCI III – Fundo de Investimento em Direitos Creditórios Não Padronizados (“JCI III”), o JCI 

IV A – Fundo de Investimento em Direitos Creditórios Não Padronizados (“JCI IV A”) e o JCI 

IV C – Fundo de Investimento em Direitos Creditórios Não Padronizados (“JCI IV C”) 

celebraram um termo de cessão, por meio do qual o FGR FIDC cedeu parcialmente seus 

direitos e garantias decorrentes dos Contratos de Garantia ao JCI II, ao JCI III, ao JCI IV A e 

ao JCI IV C, de modo que o JCI II, o JCI III, o JCI IV A e o JCI IV C passaram a figurar como 

parte dos Contratos de Garantia; (vi) em 1º de agosto de 2023, o Pensilvania, o FGR FIDC, o 

Ativos Especiais II, o Ativos Especiais III, o JCI II, o JCI III, o JCI IV A e o JCI IV C 

celebraram um termo de cessão, por meio do qual o FGR FIDC, o Ativos Especiais II, o Ativos 

Especiais III, o JCI II, o JCI III, o JCI IV A e o JCI IV C cederam integralmente seus direitos 

e garantias decorrentes dos Contratos de Garantia ao Pensilvania, de modo que o Pensilvania 

passou a figurar como parte dos Contratos de Garantia; (vii) em 1º de agosto de 2023, o Banco 

Santander (Brasil) S.A. (“Santander”) e o San Créditos Estruturados I Fundo de Investimento 

em Direitos Creditórios Não Padronizados (“San Créditos”) celebraram um termo de cessão, 

por meio do qual o Santander cedeu a integralidade de seus direitos e garantias decorrentes dos 

Contratos de Garantia ao San Créditos, de modo que o San Créditos passou a figurar como 

parte dos Contratos de Garantia; (viii) em 31 agosto de 2023, o San Créditos e o Reading 

celebraram um termo de cessão, por meio do qual 197.212.755 debêntures da 2ª série da 6ª 

emissão da QGSA antes detidas pelo San Créditos foram cedidas para o Reading. 

 

6. Conflitos. Para conhecer e dirimir quaisquer conflitos ou controvérsias relacionadas a 

ou originando-se deste Termo, será competente o foro da Comarca da Capital do Estado de São 

Paulo, com renúncia a qualquer outro por mais privilegiado ou especializado que seja. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2023. 

[Restante da página intencionalmente deixado em branco. Segue página de assinaturas] 
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BANCO BRADESCO S.A. 

 

 

____________________ 

 

Nome: Gustavo Momesso Calogeras 

CPF: 330.390.648-35 

 

 

____________________ 

 

Nome: Patricia Ramos Piovesan 

CPF: 246.986.248-51 
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READING FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO 

PADRONIZADOS 

 

 

____________________ 

 

Nome: Antonella Amaral Giancoli 

CPF: 177.319.578-61 
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PMOEL RECEBÍVEIS LTDA. 

 

 

____________________ 

 

Nome: Marcos Barbieux Lopes 

CPF: 549.916.687-00 
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PENSILVÂNIA FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO 

PADRONIZADOS 

 

 

____________________ 

 

Nome: Jonatas Cardoso Benigno de Oliveira 

CPF: 468.376.868-28 
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BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL – 

BNDES 

 

 

 

____________________ 

 

Nome: Luiz Henrique Rosario Lafourcade 

CPF: 108.516.887-56 

 

 

____________________ 

 

Nome: Luciana Lages Tito 

CPF: 045.452.517-65 
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BOJNICE 421 – FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO 

PADRONIZADOS 

 

 

____________________ 

 

Nome: Ramon Pessoa Dantas 

CPF: 309.012.758-08 
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VX PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 

LTDA. 

 

 

____________________ 

 

Nome: Marcio Lopes dos Santos Teixeira 

CPF: 369.268.408-81 

 

____________________ 

 

Nome: Bruna Vasconcelos Monteiro 

CPF: 356.140.478-24 

 

  



 

 

(Página de assinatura do Termo de Liberação e Cancelamento de Garantias Sob Condição 

Suspensiva celebrado em 01 de setembro de 2023) 

 

 

GDC PARTNERS SERVIÇOS FIDUCIÁRIOS DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E 

VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. 

 

 

____________________ 

 

Nome: Juarez Dias Costa 

CPF: 006.078.117-30 

  



 

 

(Página de assinatura do Termo de Liberação e Cancelamento de Garantias Sob Condição 

Suspensiva celebrado em 01 de setembro de 2023) 

 

 

TMF ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE ATIVOS LTDA. 

 

 

 

____________________ 

 

Nome: Lesli Gonzalez 

CPF: 396.630.678-61 

 

____________________ 

 

Nome: Leone do Nascimento Azevedo 

CPF: 342.422.068-01 
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TESTEMUNHAS: 

 

 

 

____________________ 

 

Nome: Ubiratan Piragibe Peixoto de Lira 

Filho 

CPF: 041.948.234-27 

 

____________________ 

 

Nome: Pedro Ventura de Farias Junior 

CPF: 685.437.607-63 

 

  



 

 

ANEXO I AO TERMO DE LIBERAÇÃO DE GARANTIAS SOB CONDIÇÃO 

SUSPENSIVA 

 

Lista de Contratos de Garantia  

 

01. Instrumento Particular de Constituição de Garantia – Alienação Fiduciária de 

Ações da Álya Construtora S.A. (atual denominação da Construtora Queiroz Galvão S.A.) e 

Outras Avenças, celebrado em 26 de agosto de 2019, entre os Credores, a VX Pavarini 

Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. (atual razão social da Simplific Pavarini 

Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda.)., a GDC Partners Serviços Fiduciários 

Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., a Queiroz Galvão S.A. e o Agente, 

conforme aditado em 29 de dezembro de 2021 (AF CQG). 

 

02. Instrumento Particular de Constituição de Garantia – Alienação Fiduciária de 

Ações da Queiroz Galvão Desenvolvimento de Negócios S.A. e Outras Avenças, celebrado em 

26 de agosto de 2019, entre os Credores, a VX Pavarini Distribuidora de Títulos e Valores 

Mobiliários Ltda., a GDC Partners Serviços Fiduciários Distribuidora de Títulos e Valores 

Mobiliários Ltda., a Queiroz Galvão S.A. e o Agente, conforme aditado em 29 de dezembro de 

2021 (AF QGDN). 

 

03. Instrumento Particular de Constituição de Garantia – Alienação Fiduciária de 

Ações da Timbaúba S.A. e Outras Avenças, celebrado 26 de agosto de 2019, entre os Credores, 

a VX Pavarini Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., a GDC Partners Serviços 

Fiduciários Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., a Queiroz Galvão 

Desenvolvimento de Negócios S.A. e o Agente (AF Timbaúba).  

 

04. Instrumento Particular de Constituição de Garantia – Alienação Fiduciária de 

Ações da EGTC Infra S.A. (atual denominação da ENGETEC Construções e Montagens S.A.) 

e Outras Avenças, celebrado 26 de agosto de 2019, entre os Credores, a VX Pavarini 

Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., a GDC Partners Serviços Fiduciários 

Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., a Queiroz Galvão S.A., a QGMI 

Participações S.A. e o Agente (AF Engetec).  

 

 

05. Instrumento Particular de Constituição de Garantia – Alienação Fiduciária de 

Ações da Concessionária Rodovia dos Tamoios S.A. Sob Condição Suspensiva, Cessão 

Fiduciária do Produto da Excussão de Garantias de Bens e Direitos e Outras Avenças, 



 

 

celebrado 26 de agosto de 2019, entre os Credores, a VX Pavarini Distribuidora de Títulos e 

Valores Mobiliários Ltda., a GDC Partners Serviços Fiduciários Distribuidora de Títulos e 

Valores Mobiliários Ltda., a Queiroz Galvão Desenvolvimento de Negócios S.A. e o Agente, 

conforme aditado em 29 de dezembro de 2021 (AF Tamoios). 

 

06. Instrumento Particular de Constituição de Garantia – Penhor em 2º Grau de 

Ações da Rodovias Integradas Paraná S.A. – VIAPAR Sob Condição Suspensiva, Cessão 

Fiduciária do Produto da Excussão de Garantias de Bens e Direitos e Outras Avenças, 

celebrado 26 de agosto de 2019, entre os Credores, a VX Pavarini Distribuidora de Títulos e 

Valores Mobiliários Ltda., a GDC Partners Serviços Fiduciários Distribuidora de Títulos e 

Valores Mobiliários Ltda., a Queiroz Galvão Desenvolvimento de Negócios S.A. e o Agente, 

conforme aditado em 29 de dezembro de 2021 (Penhor 2º Grau Viapar). 

 

07. Instrumento Particular de Constituição de Garantia – Alienação Fiduciária de 

Ações da Concessionária Rio – Teresópolis – CRT Sob Condição Suspensiva e Outras 

Avenças, celebrado 26 de agosto de 2019, entre os Credores, a VX Pavarini Distribuidora de 

Títulos e Valores Mobiliários Ltda., a GDC Partners Serviços Fiduciários Distribuidora de 

Títulos e Valores Mobiliários Ltda., a Queiroz Galvão Logística S.A., a Queiroz Galvão 

Desenvolvimento de Negócios S.A. e o Agente (AF CRT).  

 

08. Instrumento Particular de Constituição de Garantia – Penhor de Ações em 

Segundo Grau da Concessionária Rio – Teresópolis – CRT Sob Condição Suspensiva Cessão 

Fiduciária do Produto da Excussão de Garantias de Bens e Direitos e Outras Avenças, 

celebrado 26 de agosto de 2019, entre os Credores, a VX Pavarini Distribuidora de Títulos e 

Valores Mobiliários Ltda., a GDC Partners Serviços Fiduciários Distribuidora de Títulos e 

Valores Mobiliários Ltda., a Queiroz Galvão Logística S.A. e o Agente (Penhor CRT).  

 

09. Instrumento Particular de Constituição de Garantia – Alienação Fiduciária de 

Ações da Queiroz Galvão Participações-Concessões S.A. (atual denominação da Queiroz 

Galvão Energia S.A.) Sob Condição Suspensiva, Cessão Fiduciária do Produto da Excussão de 

Garantias de Bens e Direitos e Outras Avenças, celebrado 26 de agosto de 2019, entre os 

Credores, a VX Pavarini Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., a GDC Partners 

Serviços Fiduciários Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., a Queiroz Galvão 

Infraestrutura S.A. e o Agente (AF QGE).  

 

10. Instrumento Particular de Constituição de Garantia – Penhor de Ações em 

Segundo Grau da Queiroz Galvão Energia S.A. e Outras Avenças, celebrado 26 de agosto de 



 

 

2019, entre os Credores, a VX Pavarini Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., a 

GDC Partners Serviços Fiduciários Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., a 

Queiroz Galvão Infraestrutura S.A. e o Agente (Penhor QGE).  

 

11. Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios dos 

Empréstimos Seniores e Outras Avenças, celebrado 26 de agosto de 2019, entre os Credores, a 

VX Pavarini Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., a GDC Partners Serviços 

Fiduciários Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., a Queiroz Galvão S.A., a 

Companhia Siderúrgica Vale do Pindaré, a Álya Construtora S.A. (atual denominação da 

Construtora Queiroz Galvão S.A.), a Álya Construtora S.A. – Sucursal Angola (atual 

denominação da Construtora Queiroz Galvão S.A. – Sucursal Angola), a Álya Construtora S.A. 

– Sucursal Chile (atual denominação da Construtora Queiroz Galvão S.A. – Sucursal Chile), a 

CQG Oil & Gas Contractors Inc., COSIMA – Siderúrgica do Maranhão Ltda., Queiroz Galvão 

Desenvolvimento de Negócios S.A., a Queiroz Galvão Infraestrutura S.A., a Queiroz Galvão 

Logística S.A., a Queiroz Galvão Saneamento S.A., Queiroz Galvão International Ltd., a 

Queiroz Galvão Mineração S.A., a Timbaúba S.A. e o Agente (CF Empréstimos Seniores).  

 

12. Instrumento Particular de Constituição de Garantia – Alienação Fiduciária de 

Quotas da Agropecuária Rio Arataú Ltda. Sob Condição Suspensiva e Outras Avenças, 

celebrado 26 de agosto de 2019, entre os Credores, a VX Pavarini Distribuidora de Títulos e 

Valores Mobiliários Ltda., a GDC Partners Serviços Fiduciários Distribuidora de Títulos e 

Valores Mobiliários Ltda., a Álya Construtora S.A. (atual denominação da Construtora Queiroz 

Galvão S.A.), a Transportadora Guarany Logística Ltda. e o Agente (AF Quotas Arataú). 

 

13. Instrumento Particular de Contrato de Cessão Fiduciária, Administração de 

Contas e Outras Avenças, celebrado em 26 de agosto de 2019, entre os Credores CQGDNSA, 

o Banco do Brasil S.A., o Banco BTG Pactual S.A., os Agentes Fiduciários, a Queiroz Galvão 

S.A., a Álya Construtora S.A. (atual denominação da Construtora Queiroz Galvão S.A.), a 

Queiroz Galvão Desenvolvimento de Negócios S.A., a Timbaúba S.A., a Concessionária 

Rodovia dos Tamoios S.A., a Companhia Siderúrgica Vale do Pindaré, a Álya Construtora S.A. 

– Sucursal Angola (atual denominação da Construtora Queiroz Galvão S.A. – Sucursal 

Angola), a Álya Construtora S.A. – Sucursal Chile (atual denominação da Construtora Queiroz 

Galvão S.A. – Sucursal Chile), a CQG Oil & Gas Contractors Inc., COSIMA – Siderúrgica do 

Maranhão Ltda., Queiroz Galvão International Ltd., a Queiroz Galvão Mineração S.A., e o 

Agente, conforme aditado em 25 de setembro de 2019 e em 29 de dezembro de 2021 (CF 

Contas). 

 



 

 

14. Instrumento Particular de Constituição de Garantia – Alienação Fiduciária de 

Cotas de Fundo de Investimento em Direitos Creditórios Não-Padronizados e Outras Avenças, 

celebrado em 29 de dezembro de 2021, entre os Credores, a VX Pavarini Distribuidora de 

Títulos e Valores Mobiliários Ltda., a GDC Partners Serviços Fiduciários Distribuidora de 

Títulos e Valores Mobiliários Ltda., a Álya Construtora S.A. (atual denominação da 

Construtora Queiroz Galvão S.A.) e o Agente (AF Cotas FIDC Áster). 

 

15. Instrumento Particular de Constituição de Garantia – Cessão Fiduciária de 

Direitos Creditórios e Outras Avenças, celebrado em 29 de dezembro de 2021, entre os 

Credores, a VX Pavarini Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., a GDC Partners 

Serviços Fiduciários Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., a Álya Construtora 

S.A. (atual denominação da Construtora Queiroz Galvão S.A.) e o Agente (CF Recebíveis 

Judiciais). 

 

16. Termo de Fiança celebrado entre Queiroz Galvão S.A., a Companhia 

Siderúrgica Vale do Pindaré, a Álya Construtora S.A., a Álya Construtora S.A. – Sucursal 

Angola, a Álya Construtora S.A. – Sucursal Chile, a CQG Oil & Gas Contractors Inc., 

COSIMA – Siderúrgica do Maranhão Ltda., Queiroz Galvão Desenvolvimento de Negócios 

S.A., Tique Investments Ltd., a Queiroz Galvão Mineração S.A., a Timbaúba S.A., em 26 de 

agosto de 2019. 

 

17. Instrumento Particular de Constituição de Garantia – Alienação Fiduciária de 

Ações da Enauta Participações S.A. sob Condição Suspensiva, Cessão Fiduciária do Produto 

da Excussão de Garantias de Bens e Direitos e Outras Avenças, celebrado em 26 de agosto de 

2019 entre os Credores CQGDNSA, os Agentes Fiduciários, o Agente e a Queiroz Galvão S.A. 

(AF Enauta Compartilhada – prioridade J. Malucelli). 

 

18.      Aval outorgado pela Álya Construtora S.A. e pela Queiroz Galvão S.A. em 

garantia às obrigações decorrentes da Cédula de Crédito Bancário nº 101116070001700, 

emitida em 12 de julho de 2016 pela Queiroz Galvão Desenvolvimento Imobiliário S.A. - em 

Recuperação Judicial (“QGDI”), com vencimento original em 30 de novembro de 2018, 

conforme aditada de tempos em tempos, originalmente em benefício do Itaú Unibanco S.A., 

sucedido pelo Fundo de Gestão e Recuperação – Fundo de Investimento em Direitos 

Creditórios Não Padronizados, Ativos Especiais II – Fundo de Investimento em Direitos 

Creditórios Não Padronizados e Ativos Especiais III – Fundo de Investimento em Direitos 

Creditórios Não Padronizados, tendo todos sido posteriormente sucedidos pelo Pensilvania 

Fundo de Investimento em Direitos Creditórios Não Padronizados (CCB 101116070001700). 



 

 

 

19. Aval outorgado pela Queiroz Galvão S.A. e pela Álya Construtora S.A. em 

garantia das obrigações decorrentes da Cédula de Crédito Bancária nº 100119080016900, 

emitida em 26 de agosto de 2019 pela QGDI, com vencimento em 3 de julho de 2027, conforme 

aditada de tempos em tempos, originalmente em benefício do Itaú Unibanco S.A., sucedido 

pelo Fundo de Gestão e Recuperação – Fundo de Investimento em Direitos Creditórios Não 

Padronizados, Ativos Especiais II – Fundo de Investimento em Direitos Creditórios Não 

Padronizados e Ativos Especiais III – Fundo de Investimento em Direitos Creditórios Não 

Padronizados, tendo todos sido posteriormente sucedidos pelo Pensilvânia Fundo de 

Investimento em Direitos Creditórios Não Padronizados (CCB 100119080016900).      

 

20. Fiança outorgada pela Queiroz Galvão S.A. e pela Álya Construtora S.A. em 

garantia das obrigações decorrentes do Instrumento Particular de Escritura da 2ª (Segunda) 

Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, 

com Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, para Distribuição Pública com Esforços 

Restritos de Colocação, da QGDI, celebrado em 13 de junho de 2012 entre a QGDI, a GDC 

Partners Serviços Fiduciários Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. e a QGSA, 

conforme aditada de tempos em tempos e cujo oitavo aditamento foi celebrado em 25 de 

outubro de 2019 entre a QGDI, a GDC Partners Serviços Fiduciários Distribuidora de Títulos 

e Valores Mobiliários Ltda., a QGSA, a Álya Construtora S.A. e a Queiroz Galvão 

Empreendimentos Ltda. (2ª Emissão QGDI – Bradesco). 

 

21. Fiança outorgada pela Queiroz Galvão S.A. e pela Álya Construtora S.A. em 

garantia das obrigações decorrentes do Instrumento Particular de Acordo Global de 

Reestruturação e Outras Avenças celebrado em 26 de agosto de 2019 entre o Banco Bradesco 

S.A., o Itaú Unibanco S.A. (sucedido pelo Fundo de Gestão e Recuperação – Fundo de 

Investimento em Direitos Creditórios Não Padronizados, Ativos Especiais II – Fundo de 

Investimento em Direitos Creditórios Não Padronizados e Ativos Especiais III – Fundo de 

Investimento em Direitos Creditórios Não Padronizados, tendo todos sido posteriormente 

sucedidos pelo Pensilvania Fundo de Investimento em Direitos Creditórios Não Padronizados), 

o Banco do Brasil S.A., a Novaportfolio Participações S.A., a QGDI, a Queiroz Galvão S.A., 

Álya Construtora S.A. e a Queiroz Galvão Empreendimentos Ltda., conforme aditado de 

tempos em tempos (Acordo Global QGDI). 
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